
 

 

 

 

D E C R E T A:

 

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 20 de julho de 2020.

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 20 de julho de 2020.

                               DECRETO Nº 105/2026

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras

providências.

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio,

aprovado pela Lei Municipal n° 4.929, de 12 de dezembro de 2025, no valor de R$ 258.000,00

(duzentos e cinquenta e oito mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 57.000,00 (cinquenta e

sete mil reais), conforme indicado no Anexo II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.929 de 12 de dezembro de

2025.

                   Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:

d) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 06 de maio de 2026.

a) - Programas e Ações;

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2025, da Fonte

301000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente - exercício anterior, no valor de R$

201.000,00 (duzentos e um mil reais), conforme indicado no Anexo II.

b) - Demonstrativo por Função;

ANTONIO FERNANDO SCANAVACA

c) - Demonstrativo por Programa;

                   Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ANDREIA DE PAULA GUIMARÃES
Secretária Municipal de Fazenda

CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Contador

CRC - PR 058645/0-5

Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº

4.928/25 - PPA,  a seguir relacionados:

I – PPA:

Prefeito Municipal 



ÓRGÃO: 12. - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

UNIDADE: 12.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

S.M.A - Aquisição e Reposição de

Equipamentos e Material Permanente

4.4.90.52.00.00
EQUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE
1000 23.000,00R$          

23.000,00R$          

ÓRGÃO: 11. - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO

UNIDADE: 11.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.I.C

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

EI - Repasse Financeiro para Rotary Club de

Umuarama Catedral
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES 1000 2.000,00R$            

2.000,00R$            

ÓRGÃO: 21. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

UNIDADE: 21.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E.L

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

EI - Repasse Financeiro para a Associação

Escolinha de Futebol Monte Branco

3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES 1000 2.000,00R$            

EI - Repasse Financeiro para Esporte Clube

Serra dos Dourados

3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES 1000 2.000,00R$            

EI - Repasse Financeiro para Associação Sport

Santa Cruz

4.4.50.42.00.00 AUXÍLIOS 1000 24.000,00R$          

EI - Repasse Financeiro para o Instituto Robert

Thompson - IRT

3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES 1000 2.000,00R$            

EI - Repasse Financeiro para a Associação de

Futebol Amador de Umuarama - AFAU

3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES 1000 2.000,00R$            

32.000,00R$          

ÓRGÃO: 18. - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO

UNIDADE: 18.001. - FFUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos do

Idoso

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 301000 201.000,00R$        

201.000,00R$        TOTAL GERAL

27.812.0019.1556

27.812.0019.1511

27.812.0019.1558

27.812.0019.1461

27.812.0019.1468

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

08.241.0012.2193

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

23.122.0007.1543

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

20.608.0008.1050

TOTAL GERAL

ANEXO AO DECRETO N° 105 DE 06/05/2026

ANEXO I

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

TOTAL GERAL 258.000,00                                   



ÓRGÃO: 11. - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO

UNIDADE: 11.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.I.C

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

EI - Repasse Financeiro para Rotary Club de

Umuarama Catedral

3.1.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES 1000 1.000,00R$            

EI - Repasse Financeiro para Rotary Club de

Umuarama Catedral

4.4.50.42.00.00 AUXÍLIOS 1000 1.000,00R$            

2.000,00R$            

ÓRGÃO: 21. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

UNIDADE: 21.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E.L

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

EI - Repasse Financeiro para a Associação

Escolinha de Futebol Monte Branco

3.1.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES 1000 1.000,00R$            

EI - Repasse Financeiro para a Associação

Escolinha de Futebol Monte Branco

4.4.50.42.00.00 AUXÍLIOS 1000 1.000,00R$            

EI - Repasse Financeiro para Esporte Clube

Serra dos Dourados

3.1.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES 1000 1.000,00R$            

EI - Repasse Financeiro para Esporte Clube

Serra dos Dourados

4.4.50.42.00.00 AUXÍLIOS 1000 1.000,00R$            

EI - Repasse Financeiro para Associação Sport

Santa Cruz

3.1.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES 1000 1.000,00R$            

EI - Repasse Financeiro para Associação Sport

Santa Cruz

3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES 1000 23.000,00R$          

EI - Repasse Financeiro para o Instituto Robert

Thompson - IRT

3.1.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES 1000 1.000,00R$            

EI - Repasse Financeiro para o Instituto Robert

Thompson - IRT

4.4.50.42.00.00 AUXÍLIOS 1000 1.000,00R$            

EI - Repasse Financeiro para a Associação de

Futebol Amador de Umuarama - AFAU

3.1.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES 1000 1.000,00R$            

EI - Repasse Financeiro para a Associação de

Futebol Amador de Umuarama - AFAU

3.1.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES 1000 1.000,00R$            

32.000,00R$          

ÓRGÃO: 23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

UNIDADE: 23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Reserva de Contigência 9.9.99.99.00.00
RESERVA DE

CONTINGÊNCIA
999 23.000,00R$          

23.000,00R$          

N° Fonte Valor

6.325.059,14 .301000 9.924.557,98         

301000 201.000,00            

.301000 9.723.557,98         

ANEXO II

ANEXO AO DECRETO N° 105 DE 06/05/2026

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

23.122.0007.1543

23.122.0007.1543

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

27.812.0019.1468

27.812.0019.1468

27.812.0019.1556

27.812.0019.1556

27.812.0019.1511

27.812.0019.1511

27.812.0019.1558

27.812.0019.1558

27.812.0019.1461

27.812.0019.1461

SUPERÁVIT FINANCEIRO

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

99.999.9999.9001

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL 57.000,00                                     

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente - exercício anterior 16.249.617,12       

Valor utilizado pelo Decreto nº 105/2026

Saldo atual

SUPERÁVIT FINANCEIRO

EM 31/12/2025

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 




